
 

  

 

ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO NO MATO GROSSO DO SUL 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO  

 

O Ministério Público do Trabalho do Mato Grosso do Sul elaborou um plano de ação regional para tratar, de forma 

coordenada e efetiva, das iniciativas necessárias ao enfrentamento da pandemia e suas repercussões no mundo do trabalho 

e na Sociedade no âmbito do Estado. 

 

Eixo Articulação interinstitucional e políticas públicas 

 

1. Articulação junto ao Gabinete de crise Estadual para: 

a. Garantir a aquisição e distribuição constantes de equipamentos de proteção individual para todos os 

profissionais da saúde (realizada reunião com o Secretário de Governo do Estado Mato Grosso do Sul); 

b. Transporte gratuito e exclusivo para os agentes de saúde da implementação; 

c. Tratar da questão das categorias de trabalhadores no transporte de entregas de mercadorias e no 

transporte de passageiros, por plataformas digitais, como disseminadora da contaminação, ante o aumento 

exponencial da demanda de trabalho (PA - PROMO: 000256.2020.24.000/7). 

2. Aproximação das autoridades sanitárias e gestores locais da Saúde, inclusive interagindo com os Gabinetes de Crise 

municipais e estaduais, com vistas a acompanharas medidas orientativas e fiscalizatórias.  

3. Constante articulação com os demais ramos do Ministério Público para evitar incremento nos casos de trabalho 
infantil e para assegurar a proteção e manutenção de estruturas adequadas aos trabalhadores dos órgãos 
socioassistenciais.  

4. Articulação com TRT24 para emissão de Recomendação aos Juízes para que as destinações em ACPs sejam 
direcionadas para ao combate/prevenção da covid-19; 

5. Levantamento e destinação de montantes depositados em ACPs que possam ser destinadas para ao 
combate/prevenção da covid-19; 

6. Articulação com Promotores de Justiça e equipe da AGEPEM para buscar mais informações sobre a produção dos 
EPIs pelos detentos e a possível controle de qualidade através de órgãos técnicos. 

7. Realizada reunião no âmbito dos municípios de Campo Grande e Três Lagoas, o que culminou em ações tanto no 
âmbito das gestões municipais para buscar a produção e compra de EPIs, bem como a destinação de recursos das 
ações do MPT; 

8. Realizada articulação com TRT, não sendo necessária a emissão de recomendação. Não obstante, as articulações 
com os Juízes de primeiro grau estão sendo eficazes, na medida em que os pleitos do MPT foram todos deferidos 
até o momento. 
 

 

Eixo Atuação estratégia/promoção 

 

1. Instaurados 12 promos pela PRT24 que envolvem hospitais públicos e privados; Supermercados, Bares, 
Restaurantes e Padarias; Transporte coletivo intermunicipal e interestadual de passageiros e o transporte de 
passageiros por táxi ou aplicativo e entregas delivery; Serviço de call center e telemarketing; Aeroporto e 
Rodoviárias; Hotéis, Pousadas e Motéis; Construção Civil; Serviços funerários privados; Comércio Varejista; Postos 
de Combustíveis; e Frigoríficos. 



 

 

 

 

 

 

2. Diagnóstico das categorias específicas mais prejudicadas e com necessidade de medidas imediatas peculiares à 
profissão ou atividade para a proteção da saúde. 

3. Diálogo com as entidades sindicais para informações sobre conflito trabalhista no tema; sobre estratégias de 
atuação, para que o MPT possa mediar e apoiar por meio do NUPIA as mediações e conciliações; 

4. Fomento à mediação e negociação coletiva para adoção de medidas de proteção à saúde e exposição à covid–19, 

dentro e fora dos locais de trabalho e proteção ao emprego e ocupação. 

5. Realizada intervenção do MPT em audiências pré-processuais no âmbito do TRT24ª Região, que culminaram com 

a assinatura de acordo/convenção coletiva; 

6. Expedidas recomendações aos sindicatos das categorias específicas dos trabalhadores no transporte de entregas 

de mercadorias e no transporte de passageiros, por plataformas digitais. 

 
 

5. Eixo Divulgação de notas técnicas, recomendações e difusão da informação para 

ampla conscientização 

 

1. Expedida Recomendação aos empregadores, sindicatos patronais, sindicatos profissionais que representem 

setores econômicos considerados de risco muito alto, alto ou mediano (OSHA), que observem as medidas de 

segurança que devem ser adotadas nas empresas 

2. Expedida Recomendação à(s) empresa(s) dos setores econômicos com redução das respectivas atividades para 

adoção de providências para a manutenção dos postos de emprego e ocupação. 

3. Expedidas Recomendações específicas pela unidade e constou em Decreto Municipal n. 14.217, de 25 de março 

de 2020 de Campo Grande a necessidade de atendimento às recomendações do Ministério Público do Trabalho. 

 

 

1. Eixo Medidas administrativas de apoio à atuação do MPT 
 

1. Criado o Gabinete Regional de crise e realizada integração com o Gabinete de Crise criado pela PGT; 
2. Compostos gabinetes de crise em Campo Grande, três lagoas, Dourados, principais cidades.  

 

 

 
 

 
@mpt_ms 

 
http://www.prt24.mpt.mp.br 
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